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PROJETO DE LEI N° 474/2013 

DISPÕES SOBRE A ALTERAÇÃO AO 

ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº. 51 DE 

22 DE AGOSTO DE 1994. 
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rMiNoEi-FRJÃS FltHiJ;. Pr~eÚ:b Municipal de Borebi, Estado 

de São Paulo, oo· uso···(Íe sul~ :;tribúiÇÕ;s;leg~ls~·faço·~~b~r q:~~ a Câmara Municipal de 
I •.; . .---""" 'i . ~...,, ·._ '-' ... \ .. I i 

Borebi aprovou, 'e eu SÁNCiONQ e PROMULGO a seguintei.'ei Municipal: ' •; . 't-l / ,, -1 
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Agosto de 1994 passa a v1gorar.:com a segumte r.edaçao: ·. ..----... ·, · / , 
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\ '1 ·-.... _ • ·. -, : "Artigo:3~"~ o Conselho Miinicip~l de Qesenvblyimento Rural 
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será Constithído pelos segufntes/Iriembros: -. : - \ -. U /~<: ' 
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Prefeitura Muniêipal indicados pelo Prefeito Municipal. : · } - · 
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·II .. (:.ot-(lim) representante titular e 01 (um) suplente da 

Câmara Municipal, escolhido entre os pares. 

III - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente da 

Casa da Agricultura do Município de Borebi. 

IV -01 (um) representante titular e 01 (um) suplente de 

cada Organizações Sociais, que desenvolva atividade Rural, indicadas pelas mesmas. 

a) 

Jurídica dentro do Município. 

As Organizações terão que possuir personalidades 
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V - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente de 

Entidades de Classe Rural, indicadas pelas mesmas. 

MAN~RJ~S FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicada na Diretoria dos Serviços Adminj~;s em 15 de julho de 2013 
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